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PORTARIA Nº 068/2026 

 

  

 

Viçosa/AL, 28 de janeiro de 2026 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, e,  

 

CONSIDERANDO que cabe ao Órgão Requisitante designar o fiscal em conformidade com o 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 147 de 30 de janeiro de 2024, que 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO as competências do Fiscal de Contrato previstas no Decreto Municipal de 

nº 147 de 30 de janeiro de 2024, além daquelas já previstas na lei nº14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuar como FISCAL E GESTOR para 

acompanhamento das contratações DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, oriundas do 

Pregão Eletrônico nº 90038/2025, Processo administrativo nº 05090032/2025, cujo objeto é 

Registro de preços aquisição de cartucho e recarga de tonners para impressoras para 

atender as necessidades das secretarias municipais de Viçosa – AL, bem como quaisquer 

outras providências necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes 

da respectiva contratação: 

 

FISCAIS POR FUNDO: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FIN., PLANEJ., E ORÇAMENTO 

 

GESTOR: Antônio Roberto Rocha Marques, inscrito(a) 842. ***. ***-**, ocupante do cargo 

de  

Gerência De Almoxarifado, Matricula: 20040. 

 

FISCAL e SUBSTITUTO: Wangles Duarte De Souza, inscrito(a) CPF: 312.***.***-**, 

ocupante do cargo de Gerência de Execução e Finanças, Matricula: 20405, e em suas ausências, 

faltas ou impedimentos, a substituirá o(a) Servidor(a) Maria Izabel Profiro Da Silva, inscrito(a) 

no CPF n° 336.***.***-**, ocupante do cargo de Aux. De Serviços Gerais, matricula nº 9994. 

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

 

GESTOR: Jota Alcides da Silva Filho, inscrito no CPF sob o nº 925. ***.994-20, RG nº 

124***4 SSP/AL, servidor estatutário, ocupante do cargo de Contínuo, matrícula sob o nº 496. 

 

FISCAL e SUBSTITUTO: Robson Barros da Silva, inscrito no CPF sob o nº 009.***.***-24, 

RG nº 990***64707 SSP/AL, servidor estatutário, ocupante do cargo de Gerência de 

Manutenção de TI, matrícula sob nº 2436, e em suas ausências, faltas ou impedimentos, a 
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substituirá o(a) Servidor(a) Jota Alcides da Silva Filho, inscrito no CPF sob o nº 925.***.994-

20, RG nº 1249354 SSP/AL, servidor estatutário, ocupante do cargo de Contínuo, matrícula sob 

o nº 496. 

 

Art. 2º Os servidores acima, sem prejuízo de suas demais atribuições, serão responsáveis pelo 

cumprimento das normas estabelecidas no Decreto Municipal de nº 147 de 30/01/2024 e outras 

que porventura lhes sejam correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

_________________________________________  
JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS  

Prefeito 
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